
Projeto de Decreto Legislativo Nº 98/2025

“Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Itapeviense ao 
Sr. Jairo Nogueira dos Santos “Sorriso Nogueira”, e dá 
outras providências.”

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Sr. Jairo Nogueira dos Santos “Sorriso 
Nogueira”

Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 18 de setembro de 2025

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores:
Senhoras Vereadoras:

Jairo Nogueira dos Santos, artisticamente conhecido como Sorriso Nogueira, nasceu em 
Jandira (SP), mas aos 8 anos mudou-se para Itapevi, cidade que adotou como sua verdadeira casa. 
Apesar de carregar Jandira no coração, se considera um filho de Itapevi, pois cresceu e viveu nos 
becos e vielas dessa cidade encantadora que moldou sua trajetória.

Hoje, aos 41 anos de idade, é cantor, compositor e intérprete, ativo na música desde 1998, 
quando iniciou sua caminhada artística e adotou o nome Sorriso Nogueira.

Filho de Rosângela Batista Nogueira e Djalma domingos do santos, pai de Kayky Gabriel 
Melo dos Santos e esposo de Aline Melo dos Santos, carrega em sua vida pessoal o alicerce de sua 
inspiração. Sua música reflete emoção, autenticidade e a vivência de quem cresceu em contato 
com a diversidade cultural e humana das periferias.

Com mais de duas décadas de dedicação, Sorriso Nogueira se consolidou como artista 
independente, traduzindo em suas composições sentimentos verdadeiros e histórias que dialogam 
com o público.

Com o compromisso de levar sua arte a diferentes públicos, Sorriso Nogueira segue 
firmando seu nome como artista independente, sempre valorizando suas raízes e a conexão 
verdadeira com quem acompanha sua trajetória.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 18 de setembro de 2025

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO
Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 18 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=AC503274HMB81CTB, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: AC50-3274-HMB8-1CTB
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